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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURíDICO NO 042/2024

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO.
ITA E rOS, PRE o

EN

PE IALIZADA PARA D

DO INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES
DA'SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

AATI IRA/SF. I Fê st acÁÕ APt tcÁ
N' 14.133!2021. DECRETO N" 10.818/2021.
INSTRUCAO NORMATIVA SEGES/ME NO

65/2021. DECRETO N. 10.947/2022.
INSTRUCÁO NORMATIVA SEGES N' 58/2022.
DECRETO 11.246/2022, INSTRUCÃO
NOR!,rArtvA SE3ES/MÉ N" S1/2Oai2. ÀNÃLtsE
JURIDICA DO PROCEDIMENTO E DAS
MINUTAS RE SÁLYAS üou

I. DO RELATÓRIO:

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por Íinalidade a o

Sistema de Registro de Preços para CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALTZADA

PARA SERVTçOS FUNERÁROS COM TRANSLADO, NO |NTU|TO DE ATENDER AS

NECESSTDADES DA SECRETÁR|A DE ASSTSTENCTA SOCTAL DE pACATUBA/SE, o quat

inclui-se o forneclmento das umas mortuárias, conforme Termo de Referência, mediante

licitaÉo públicâ, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com fundamento no aft. 22

da Lei 12.435 e parágrafo 'lo do art. 38 da Lei 253 (Municipal), e Decreto Federal no 11|.462, de
31 de março 2023, conforme justiÍicaliva e especiÍicações constantes do Termo de Referêncra

e seus anexos..

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cepi 49970-000

RECOMENDACÓES.

2. o processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: (i)
memorando de solicitaÉo da secretária, com justificativa mnstatando o motivo da aquisiÉo ou
contratação (ii) Documento de Formarização de Demanda (DFD); (iir) nota técnica com reratório
de cotação; (iv) Estudo Técnico preriminar; (v) termo de referência; (vi) editar e seus anexos; (vii)
minuta do contrato; e demais documentos necessários; (viii) despacho ao.iurÍdico.
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3. Eis o relatório. Passa-se à análise iurÍdica

II, ABRANGÊNCIADAANÁLISEJUNíOICA:

5. Consigne-se que a presente anállse considerará tão somente os aspectos

estritamente iurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradorla Jurídica.

partindo-se da premissa básica de que, aopropor a solução administrativa ora

analisada, o administrador público se ceÉificou quanto às possibilidades orçamentárias,

financeiras, organizacionais e admlnistrativas, levando om consideraçãoas análises

econômicas e sociais de sua compêtência.

6. Preceitua a lei, que alguns alos administrativos devem ser precedidos de parecer para

sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, Íato que obriga o administrador a solicitá-

lo, chamado de parecer obrigatório.

7. Neste caso, a obrigatoriedade a que o administradoÍ público está vinculado, não é a

da condusão ou resultado sugerido pêlo parecerista, mas da obrigação de ter que solicitá-lo

por determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugenda pelo prolator.

o Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido

III. DAANÁLISE JURÍDICADO CASO GONCRETO:

lll..l planêjamento da contratação

10. E cediço que, a obrigação das contrarações púbricas se subordina ao regime das
licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso xxl do art. 37 da carta

LouÍdes, s/n, Centro - pacatuba/SEPça Nossa Senhora de
Cep:49970-000

8. Desta forma, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria JurÍdica, a fim

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll, da Lei no.

14.13312021, bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO No 2.í 15

de 26 de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba, a Lei no 14.í33, de 1o

de abil de 2021 .
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11. A Lei n" 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório e

caracterizada pelo planeiamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataÇões anual e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicâs,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrâtaÇão (artigo 18, caput, da lei

1413312021\.

12. O artigo 18 da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos que devem

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Att. 18. A fase preparatóia do processo licitabno é caracterízada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçõas anual
de que trata o inciso V do caput do ai. 12 desta Lei, sempre que elaborado,
e com as leis orçamentáries, bem como abordar Íodas as corrsidêraçôes
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem inteúerir na contrataçáo,
compreendidos:

I - a desctíçáo da necessidade da contratação lundamentada em esludo
técnico prcliminar que caracteríze o interesse públíco envolvido;

ll - a definiçâo do objeto paÊ o atendimento da necessidade, por meio de
Í€,rmo de rcferência, anleprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;

lll - a definição das c,,ndições de exacução e pagamento, das ganntias
exigidas e ofedactas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento stimádo, am as composiçÕes dos p/eços utilizados para
sua formaçÀo:

V - a elaboração do edital de licitaçao;

Vl - a elaboraçao de minuta de contrato, quando necessáia, que constará
obigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pâcatuba/SE
Cep: 49970-000

Vll - o regime de fornecimento dê bens, de prestaçáo de seNiços ou de
execução de obras e se/y,ços de engenhaia, obseryâdos os potenciais de
economia de escala:

Vlll - a modalidade de licitação. o critéio de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eliciência da torma de combinação desses
paràmetros, para os fins de seleção da prcposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, consíderado todo
o ciclo de vida do obje,o;

lX - a motivação circunstanciadd dds condições do edital, tais como
justiticativa de êxigências de qualificação técnica, mediente indicaçâo
das parcelas de maiü relevância técnica ou valot signiticativo do
objeto, e de qualifrcação econômico-f,nanceird, justificaüva dos
ctitérios de pontuação e julgamento das proposÍas técnicas, nas
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licileções com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
jusaiÍicative das regras pe'Íinentes à padicipação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos iscos gue possa/n comprometer o sucosso da licitaçáo e a
boa e xecuçáo contratual ;

Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do orçamanto da
liciteção, observado o att. 24 desta Lei.
(grifou-se)

13. Neste mesmo dispositivo, o legislador dispôs acerca dos elementos integrantes do

Estudo Técnico Preliminar, que deverá evidenciar o problema a ser resolvido ê a sua melhor

solução, de modo a permitir a avalieÉo da viabilidade técnica e econômica da contratação (§

1o), quais sejam:.

'l - desciçáo da netr,ssidade da contrataçáo, considerado o problema a ser
rcsolvido sb a perspoctiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contrataçáo no plano de contrataçõos anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planej amento d a Ad m inistraçáo ;
lll - rêguisitos da contrataçáo:
lV - estimativas das guantidades pam a contratação, acompanhadas das
memôias de cálculo e dos documentos que lhes dão supotle, que
considerem intederyndências com outas contrataçôes, de modo a
possibilitar economia de escala:
V - levantamento de mercado, gue consisfe na análise das aftêmativas
possíveis, e justiíicativa técnica e econômica da escolha do tipo de @luçáo a
contratar;
Vl - estimativa do valor da contrataçÁo, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memdias de cálculo e dos docunpntos que lhe dão suporte,
que poderáo constar dê anexo classifrcado, sê a Administração optar por
prcseMar o seu sigilo até a @nclusão da licitação;
Vll - descriçao da sduçÀo como um todo, inclusive das exigências
rêlacionadas à manuÍenção a â asslsÍéncia técnica, quando fot o casot Vlll -
justíficativas para o par@lamento ou não da conlratação:
lX - demonstrativo dos resu/Íados preÍendidos em termos de economicidade
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materíais e financeiros
clisponiveis;
X - ptovidências a serem adotadas pela Administraçáo prevíamente à
celebração do @ntato, inclusive quanto à capacitação de seNidores ou de
empregados pan fiscali?âçáo e gestão contratual:
Xl - contratações coÍelatas e/ou intedependentes;
X - descnção de possíyeis impactos ambientais ê respectivas medidas
mitigadoras, incluldos requisitos de baixo consumo de enetgia a de outros
rccursos, bem como logística reversa pan desfazimento e reciclagem de
bens e reÍugos, quando aplicável:
X l - posicionamgnto conclusivo sobre a adequaçáo da @ntrataçáo para o
atendimento da necessidade a que se destina."

14. É certo ainda que deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos l, lV,

Pça Nossa Senhora de Lourdes, ín. Centro - pacatuba/SE

Cep: 49970-000
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Vl, Vlll e Xlll, acima explanado, conforme expressamente exigido pelo §2o da reÍerida norma.

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. í8, §1o, deverá a AdministrâÉo

apresentar as dêvidas justificativas e cumprir os fundamentos autorizados pelo Decreto

Municipal no 2.1í 5 de 26 de Novembro de 2023

1 5. VeriÍica-se assim que o Estudo Técnim Preliminar - ETP da contratação deve conter,

de forma fundamentada, a descrição da necessidade da contrataÉo, com especial atenção à

demonstraÉo do inleresse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

16. No presente caso, os proÍissionais da área tecnica e requisitante elaboÍaram o ETP,

que por se tratar de documento de conhecimento técnico, a avaliação cabe, em última instância,

ao próprio órgão assistido, cabendo a este órgão de assessoramento tão somente observar se

contém as previsões necessárias relacionadas art. 18, §lo, da Lei no 14.13312021.

17. De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais,

sem adentrar ao viés tecnico, vislumbro que consta a demonstraÉo dos seguintes elementos:

a) necessidade da mntratação, b) estimativas das quantidades, c) estimativa do preço da

contrataÉo; d) iustiÍicativa para o não parcelamento; e) posicionamento conclusivo sobre a

adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que

dêmonstra que aparentemente o ETP preenche os requisitos previstos na legislação em

comento.

lll. 2. Da análise de riscos

18. O art. 18, inciso X, da Lei oo 14.133121 estabelece que o planejamento da contrataÇão

deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual.

''19. No câso concreto, veriÍica-se que a Administração dispensou a elaboração da análise

de risco, de maneira justiflc€da.

20. Considerando a essencialidade da eficiência administrativa, a naturêza ordinária e o

baixo grau de risco inerente ao procedimento dontratual em questão, somado à ausência de

Pça No6sa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000
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riscos significativos, à previsibilidade de demanda e custos, à estandardizaÉo da solução

proposta, bem como à experiência previa da Administraç.âo Pública com o obieto contratual ou

com o fornecedor, e possível iníerir a desnecessidade de uma análise de riscos aprofundada

para o planejamento da contratação em tela. Tal dispensa está alinhada aos princÍpios de

celeridade e economicidade que regem os atos administrativos, garantindo a conlinuidade e a

eÍicácia da prestação do sêrvi9o público

lll. 3) Da adequação da modalidade licitatória eleita

21. O artigo 37, inciso XXI da ConstituiÇão Federal determina que as obras, serviÇos,

compras e alienaÇões da AdministraÉo Pública serão precedidas de licitação pública que

assegure igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, ressalvados os casos especiÍicados

na legislaÇão.

22. A licitaÉo configura procedimento administrativo mediante o qual a Administração

Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizandG.se como ato administrativo formal,

praticado pelo Gestor Públim, devendo ser processado em estrita conformidade mm os

princípios estabelecidos na ConstituiÇão Federal e na legislação infraconstitucional.

23. Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações

no. 14.133121, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador

público quando da realização de seus procedimentos dê contrataçôes, bem como entabula as

possíveis modalidades de licitação que poderão ser adotadas na busca da proposta mais

vantaiosa para a Administração Públicâ.

24. No caso dos autos, nota-se que a autoridade competênte optou pêla modalidade

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentaÉo legal encampada na Lei no.

14.13312'l, e no art. 63, inciso lV do Decreto Municipal 2115 de dezembro de 2023.

25. O texto normativo disciplina em seu artigo 60, inciso XLl, que o pregão é a modalidade

destinada a aquisição de bens e serviÇos comuns, e o inciso xlll do mesmo normativo destaca

que são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões dê desempenho e

Pça Nossa Senhora dê Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE

Cep: 4870-000
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qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuâis

no mercado.

26. Veia gue muito embora lenha se definido genericamente os casos em que a

modalidade licitatória pregão poderá ser utilizada, os legisladores deixaram de estipular precisa

e taxativamente o rol de bens e serviços que são considerados comuns e usuais de mercado.

Tal situação deu azo a inúmeros debâtes doutrinários e jurisprudenciais que buscam interpretar

tal norma da foima mais que coaduna com o que se entende por cabÍvel e legal.

27. Neste honzonte, convém trazer à baila o entendimento insculpido nos precedentes do

TCU, que embora tenha sido exarada sob à luz da Lei 10.520/02, tem-seque é compatÍvel com

a lei 14.133121 , in vehis:

(...)

Ápesar dessas cons/dêrações, á essênc,a/ de stacar que o conceito de seNiço

comum não está ligado qsua complexidade. O parágrafo único do aí. 1o da

Lei n.o 10.520/2002 defíne seviço comum:

'Consideram-se bens ê sê/y,ços comuns, para os ,?rs e efeitos dêste aftigo,

aqueles cujos padtões de desompenho e qualidade possam

ser objetivamente defrnidos pelo adital, por meio de especifica9õos usuais r,o

mercado'.

Em nenhum nnmenÍo, usaram-sê os termos 'complexidade' ou'simplicidade';

o conceito de comum é gue possa ser defrnido objetívamente o têr padrões

de desempenho ê qualidade especficados @mo foram os seÍviços

consÍanfes deste edital. (trecho do Voto do Ministrc Relator - Acôrdão-TCU

no 1 287/2008 - Planând .

9. No que tanw à ulilização da modalidade pregão para a contratação,

destaco que não hâ iÍregularidade na escolha efetuada pela entidade. A

difrculdade em estabelêcer se é cabivê|, ou náo, a realização de pregão,

questão que vem sendo diutumamente enfrentada por este Tribunal, reside

no fato de defrnt se o obkto licitado lrata-se de seviço comum (Lei no

10.520/2002, a .1o).

10. Como atirmei, a Code vem enfrentando a questão, cabendo deslacar o

pracedente citado Wla unidade técnica (Acótdão n" 2.65A2007 - Plenário)

quando Íicou estabelecido que, nada obstante a complexidade do objelo, êle

pode ser considerado como seviço comum.

43. No que tange à escolha da modalidade em discussão para o cedame,

Pça Nossa Senhora de Lourdes. s/n, Centro - pacatuba/SE

Cep: 4997G000
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ressalto, inicialmente, que a definição de bens e servlqos cúmuns insculpida

no parágrafo único do ad. 10 da Lei 10.520/2002, um conceito juridico

indateminado, admite uma zona cinzenta de incefteza, de difícil definição.

poianto:

'Ad. 10 Para aquisição de bêns e se/viços comuns, podetá ser adotada a

licitaçáo na modalidade de pregão, que setá regida por esta Lei.

Parágrafo único. Considenm-se bers e seÍvlços comuns, para os fins e

efêíos desÍe aftigo, agueles cujos padóês de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definídos pelo edital, pot meio de espêciÍicações

usuais no mercado.' (grifei).

tU. Esta Corts, reconhecendo os ôenêflciÀs trazidos pela modalidade

sob examê, tem se preocupado em confeir interprctdção ampliativa à

definição de bens e sêÍviços comuns parTsnccntes à zona dê incertezd

ante|]ormente descrita, vedando, por óbyio, d utilização do pregão pan

a aquisição de bens ê serviços arlreios à conceituação tnnscrlta.

28. Vê-se, portanto, que o campo de incerteza deixado pela norma infraconstitucional

deixa ao administrador, à luz do caso concreto, a análise sobre o que se entende como bens e

serviços comuns e usuais de mercado.

30. Como bem mencionado pelo TCU, não é a complexidade ou símplicidade do objeto
que define "absolutamente" se o bem ou serviço é ou não comum de mercado.

3í. No caso vertenle, da anállse dos autos do processo encaminhado, em especial dos

termos constantes do Termo de Referência e.iustiÍicativa anexos, pressupõe-se que o objeto a

ser licitado enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoÉo
do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao
certame proposto.

32' Nos termos do já mencionado eo norte, a anárise aqui rearizada restringe-se aos
aspectos legais do procedimento e não à verificaÉo técnice do objeto licitado. Deste modo. a

ora de Lourdes, s/n, Cenho - pacatuba/SEPçã Nossa Senh

cep: 49970-000

29. Com isso, é de se presumir que, antes mesmo de lançar o procedimento

administrativo, a autoridade competente realizou ampla pesquisa de mercado para que

conseguisse chegar a conclusão de que os sêrviços que pretende llcitar se ênquadra nos

conceitos acima elencados.
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verificação casuística dos elementos que instruem o processo de licitaÉo aponta pela

possibilidade jurídica da utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido.

lll.4) Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão;

33. Uma vez superada a análise guanto à viabilidade da utilização da modalidade pregão

eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliagão quanto aos requisitos

legais indispensaveis a sua perfectibilização.

Y. Como dito anteriormente, o Prêgão Eletrônico e regido por legislaÉo nacional, bem

como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos

preparatórios que deverão ser observados pêla Administração quando da adoção desta

modalidade licitatória.

35. Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instruÇão dos autos,

no intuito de veriÍicar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as

prÕvidências que ainda devem ser adotadas pela AdministÍação,

lll.4.í) Da justificativa da contraleção

36. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos

administrativos, quando motivados, Íicam vinculados aos motivos expostos, para todos os

efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautele quanto aos seus termos, que devem

ser claros, precisos e conesponder à real demanda da Municipalidade, sendo inadmissÍveis

êspecificações que não agreguem valor ao resultado da contrateÉo, ou superiores às

necessidades do Município, ou, ainda, ôue estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

lll.4.2) Do Termo de ReÍerêncta e da definição do obJeto

o rermo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter

Senhora de Lourdes, s/n, C€ntro - pacatuba/SEPçâ Nossa

Cep: 49970-000
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todos os elementos caraclerizadorês do ob,eto que se pretende licitar, como a sua descriÇão

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma fÍsico-financeiro da execução.

38. Tal documento deve propiciar a avaliaÉo do custo pela Administração, a deÍiniÉo

dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de exêcuÉo contratual.

39. Quanto ao Termo de Referência, infere-se da lei de regência quê deve deixar clara a

dêfinição do objeto do cêrtame pela autoridade competente. Nos autos, percebe-se a

consonância entre o ob.ieto dêtalhado pela área requisitante e aquele deÍinido pela autoridade

competente, constante da minuta de Edital.

40. Para a licitude da competição impende também que a deÍinição do objeto, refletida no

Termo de Referência, conesponda às reais necessidades do MunicÍpio, evitando-se detalhes

excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade

do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídicâ avaliar as especiÍicações

utilizadas, dado o seu carátêr eminenlemente técnico, recomendando-se à Administração que

verifique o cumprimento deste requisito.

lll.4.3) Da pesquisa de pieços e do orçamento estimado;

41. A especiÍicação clara e precisâ do obieto, bem assim de todos os elementos que o

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critéBos ambientais

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento iurÍdico.

42. A cotaÉo de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a

realidade do mercado. Para tanto, o TCU oriênta que a AdministraÉo obtenha, no mÍnimo, três

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justiJicativa nos autos.

43. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientaÉo dâ Egrégia Corte de Contas nem

sempre é suÍiciente para Íixar um parâmetro de preÇos aceitável. Falhas comuns são a limitação

ao universo de empresas pesquisadas e a cotaÉo dos preços pÍaticados no vareio, quando o

volume da contrataÉo permitiria eventual ganho de escala, com reduÉo dos preços obtidos.

44. Assim, para evitar distorções, "alem de realizar pesquisa que seia adequada às

características do objeto licitado e tão ampla quanto a caractêrística do mercado recomende, é

salutar que a Administração busque ampliar suá base de consulta através de outras fontes de

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pôcatuba/SE
Cep:49970-000
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pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliâÉo de conlratos re@ntes ou

vigentes.

45. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de

recursos suficientes para custeá-la.

46. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliaÉo indevida da

participaçáo no certame, uma vêz que o valor contratual estimado é determinante para deÍinir

se a licitação deve ser destinada exclusivamêitê às microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas.

47. Consigne-se que a pesquisa de preços apresentada para a definição do valor de

referência Íoi realizada sobre responsabilidade de um servidor designado para tal desiderato.

Parte-se do princÍpio, então, de que a forma escolhida para o balizamento foi a mais eÍiciente

para encontrar o preço balizado, não cabendo a este departamento realizar análise de merito

quanto ao preço Íixado parâ referência, mas, tão somentê, oriêntar o rêsponsável para que se

atenha aos preôeitos acima venlilados quando da realizaÉo das cotações.

48. Por Íim, recomendo ao solicitante que seia reexaminado o processo, de modo a

certificar se todos os orÇamentos utilizados para o balizamento de preços foram iuntados aos

autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de preços e, por ím, se

os preÇos balizados estão coÍTetamente inseridos no Termo de Referência.

lll.4.4) Da previsão de existência de recursos orçamentários

49. A Lei Federal íf 14.133121 êstabelece que a reatizaÉo de licitaÉo depende da

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações deconentes

de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o

respectivo cronogramâ.

50. No entanto, por sê tratar de certamê licitatório destinado ao registro de preços, resta

dispensada a apresentaÉo do parecer contábil pâra o lançamento do certame, cujas rubricas

deverão ser apresentadas lão somente por ocasião da contrataÉo.

Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SEPça

Gp: 49970-000
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lll.4.5) Autorlzeção para a abertura da llcltaÉo

51. Superadas as etapas relativas ao planeiamento da contratação, como a definição do

objeto e a indicação do recurso para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliâr a

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

lll.4.6) Da minuta do êdltal e sêus anexos

55. Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133121o processo licitatório deve ser instruído

com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

56. Quanto a estes pontos, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do

contrato encontram-se em sintonia com o prêconizado pela legislação vigente.

57 . Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estítamente juiÍdico, não lhe competindo âdentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nêm analisar aspêctos de natureza eminentemente

técnicos-adminlstrativa. Além disso, este parecer possui carátêr meramenle opinativo, não

vinculando, portanto, a decisão do gestor.

58. Ante o exposto, restrito aos aspectos iurídicojormais da matéria, abalizado nos

elementos que acompanham a Solicitação apresentada pelo Consulente, OPINO

fevoravelmente ao Pregão Eletrônico com Reglstro de preços para CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA SERVTçOS FUNERÁRIOS COM TRANSLADO, NO

INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRN DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE PACATUBA/SE, podendo ser dado prosseguimento à fase exema, com a publicaÉo do
edital e seus anexos.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacafuba/SE

Cep: 49970-000

52. Caso conclua por deÍlagrar a licitaÉo pretendida, deve emitir a autorizaÉo para a

abertura da licitaÇão.

53.

54. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

IV. DACONCLUSÃO:
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59. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legeis do procedimênlo,

ausente iuízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente
Pacatuba/SE, em 2'l de março 2024

,Xl^o Lt^t"|c**útg
ANTONIO LUCAS SANTOS BRITO

Procuradoria Municipal
oAB/SE 13.1896

Pça Nossa Senhora
Cep: 49970-000

de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE


